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LEI Nº. 3375 DE 11 DE MAIO DE 2011. 
(Autografo nº. 15111, Projeto de Lei:~º. 61110, do Ver. José Americano - PPS). 

Autoriza·o poder executivo a conceder isenção 
de pagamento de taxa de Zona Azul à idosos e 

~ ~~~tcs físico~ ~u ~om mobilidade reduzida 
L '-Leda outras prov1dcnc1as . 
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_ ·. R~merSonAe ólÍteií-'a, PJ~~i(jenfe:(a;, Cârnanr MlniicÍpal de Ubatuba, Estado de São 
P 1 d . . º6' . .. 1 ~';1 •. . l '.... . . .. . . 

au o, no uso e ~uas .a~_)itções ega.1s,~ · . . _J .~J'. ··~- -. .. ~ .,A.;f , '1 "' . . - · · 
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. ;. _ . , Faço s.ª?~~ ·q~er:..Câajfili'M~9P.àl~füré~ll:~=nQ~Jç~~ª'2 § 8º do artigo 40 da 
Lei Orgamc(l do J..:1uruc1p]P, pr~mulgo a segumte Lei: -i tJ · 
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Art. 1°. F\ca o eoder Executivo ~_Q~or!z.ado a conceder a isençã,o da taxa de Zona Azul 
no município para. os· JYeíc~Jos cujos proprieffÍI"ios'· sejam idosos, ,..deficientes· fisicos ou com 
mobilidade reduzjda, me,.diantê'. apresentação de caffi1o de isento. ~ j, 
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. Art~~· Erif~nde~se por ~dos~.' para·j efeitos desta Lei, ~s~as ~S.Q!!1- idade igual ou 
supenor a 60 (sessenta) anos j '~r, ... .,:a~ to-Si. • ,i '.!~- r··· .... , ,J-~~ 
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Art. 3°~ Êrlt~ncitse'por,, deficien[]~ico · ou ,com·•moqflida,d€ ;edUZÍda, para efeitos 
desta Lei, a P,.e.,ssoã-qüe·te~ppiári~·perma!i1.iÜemerr~em limitc:â{~a c~eácid~_ç_,"de relacionar-se 
com o meio e de. utili:ci'::1o;noS'le~ã~Lêip,~ ... 10.098,âê"'I 9 "dê""dêz.efu0rô·~a~:2ÕOO. 
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~Jt;....4º. O cádàStramento- da•p:Si.~õsa·ou,,pof/;ador~ q_ê•defi~iênc;üiilísica ou ainda 
mobilidade reduziâa·; interessadà em 'beneficiar7se~da "presente~Lei, -'be'hi côrnoda, àpresentação dos 
documentos necess<kios PB!'a a obtençãó: ·ctü :.c~!o,-.d~ isento serão adm~_§strfldos pela Prefeitura 
Municipal. · · · 
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Art. 5°. O cartão "deverá· côriter ÕS segtiintes~âadós: características do veículo e a 
identificação da pessoa que obterá o beneficio (nome, foto, data de nascir:1ento, endereço, en~tre 
outros dados que forem necessários), sendo o cartão de uso pessoal e intransferível. 

' 
Art. 6°. O cartão de isento, será fornecido pela Prefeitura Munieipal, sem ônus para o 

idoso e para o deficiente .fisico ou com mobilidade reduzida 

Art. 7°. Para que tenha à isenção~ o idoso e o portador de deficiência fisica ou com 
mobilidade reduzida deverá respeitar os seguintes aspectos: 

1. A pel1llanência de estacionamento do veiculo deverá ser de máximo 02 (duas) 
horas, não sendo pemlitida a troca de vaga por outra localizada na mesma quadra; 

II. Dc·.·e-se colocar o cartão no inttrior cio vdculo, em io:al visível. ~obre '> 
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ESTÂl~GfA BALNEÁRfA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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painel, próximo ao pára-brisa dianteiro e com a frente voltada para fora; 
III. A permanência do condutor ou de outra pessoa no interior do veiculo não 

desobriga o uso do cartão. 

Art. 8º. Estacionar o veículo em desacordo com o presente regulamento sujeitará os 
infratores às penalidades previstas no Código de Trânsito Bra5ileiro .. 
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